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Ata DL 0016 Agri Fam Dil 

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0069/2014,  
CHAMADA PÚBLICA COM DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0016/2014 

 
Aos vinte nove dias do mês de abril de dois mil e quatorze, às quatorze horas, na sala de Licitações, 
segundo andar do Centro Administrativo Municipal reuniu-se os membros da Comissão Permanente 
de Licitações nomeada pelo Prefeito Municipal Sr. Ademir José Gasparini, através do Decreto AJG nº 
058/2014, de 05 de março de 2014, composta pelo presidente Sr. Rivael Sander Freschi, a qual 
convocou os demais membros da comissão para dar continuidade ao Processo Licitatório n° 
0069/2014 – Dispensa n° 0016/2014, cujo objeto é a Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar  e do Empreendedor Familiar Rural objetivando a composição da 
merenda escolar destinadas aos Centros de Educação Infantil, Pré-Escolas e Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Ensino, em cumprimento ao estabelecido pela Lei n° 
11.947/2009 e Resolução FNDE n° 38/2009, de acordo com as especificações contidas na 
Chamada Pública. Conforme ata de abertura do processo, datada de 25 de abril de 2014, os 
proponentes Cooperativa da Agricultura Familiar de Produção Comercialização e Consumo do Meio 
Oeste Catarinense – CAF e a Cooperativa dos Agricultores Familiares de Santa Catarina -  COAF-SC 
apresentaram no Setor de Licitações os documentos (Estatuto Social e Ata da Assembleia) originais. A 
comissão de Licitação autenticou as cópias simples apresentadas pelos proponentes no dia da 
abertura da Chamada Pública e declara os mesmos habilitados para a próxima fase do Certame. Na 
análise das propostas dos proponentes nada de irregular foi constatado. De acordo com os itens 3.4 e 
3.6 do Edital, ficam declarados vencedores os seguintes proponentes: 

 
Item Produto Un Qde Proponente Origem Valor R$ 

01 Alface 1ª qualidade  Un 800 Coop. Agr. Familiar 
Prod.Com.e Cons.-CAF 

Xanxerê 1,65 

02 Açúcar Mascavo Kg 100 C Coop. Agr. Familiar 
Prod.Com.e Cons.-CAF 

Xanxerê 7,08 

03 Banha  kg 60 Coop. Agr. Familiar 
Prod.Com.e Cons.-CAF 

Xanxerê 5,04 

04 Canjica. Milho para canjica  Kg 160 Coop. Agr. Familiar 
Prod.Com.e Cons.-CAF 

Xanxerê 5,00 

05 Carne bovina moída, de 1ª Kg 600 Coop. Agr. Familiar 
Prod.Com.e Cons.-CAF 

Xanxerê 17,00 

06 Carne bovina em cubos Kg 600 Coop. Agr. Familiar 
Prod.Com.e Cons.-CAF 

Xanxerê 17,93 

07 Carne Suína Kg 600 Coop. Agr. Familiar 
Prod.Com.e Cons.-CAF 

Xanxerê 13,90 

08 Carne moída Kg 350 Coop. Agr. Familiar 
Prod.Com.e Cons.-CAF 

Xanxerê 13,79 

09 Carne suína Costelinha Kg 400 Coop. Agr. Familiar 
Prod.Com.e Cons.-CAF 

Xanxerê 12,93 

10 Farinha de milho Kg 900 Coop. Agr. Familiar 
Prod.Com.e Cons.-CAF 

Xanxerê 2,36 

11 Feijão preto Kg 350 Coop. Agr. Familiar 
Prod.Com.e Cons.-CAF 

Xanxerê 4,00 

12 Melado Kg 80 Coop. Agr. Familiar 
Prod.Com.e Cons.-CAF 

Xanxerê 7,70 

13 Ovo de galinha vermelho Dz 3.000 Lino Chiamolera Xanxerê  
 

3,55 

14 Pão caseiro Kg 700 Coop. Agr. Familiar Xanxerê 7,00 
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Prod.Com.e Cons.-CAF 

15 Pipoca. Milho para pipoca Kg 250 Coop. Agr. Familiar 
Prod.Com.e Cons.-CAF 

Xanxerê 5,00 

16 Queijo Colonial Kg 200 Coop. Agr. Familiar 
Prod.Com.e Cons.-CAF 

Xanxerê 18,00 

17 Repolho Kg 200 
 

200 

Lino Chiamolera 
 

Coop. Agr. Familiar 
Prod.Com.e Cons.-CAF 

Xanxerê 
 

Xanxerê  

1,90 
 

1,90 

18 Suco natural integral. Emb. 1,5 lt L 900 Coop. dos Agr. 
Familiares de SC-CECAF 

Xavantina 7,60 

 
No item 17 (repolho) foi utilizado o rateio das quantidades entre os proponentes Cooperativa da 
Agricultura Familiar de Produção Comercialização e Consumo do Meio Oeste Catarinense – CAF e 
Lino Chiamolera pois são proponentes do município e cotaram o mesmo valor. Nada mais havendo a 
tratar a Presidente encerra os trabalhos e abre prazo recursal ao proponente Central das Cooperativas 
da Agricultura Familiar  - CECAF conforme manifestação na ata anterior. Eu Salete de Fátima K. 
Lazzari secretariei a sessão e lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais 
presentes. 
 
Xanxerê-SC, 29 de abril de 2014. 
 
 
 
 
 
RIVAEL SANDER FRESCHI       SALETE DE FÁTIMA K. LAZZARI      JUCIMAR BORTONCELLO 

                   Presidente                              Secretária                                         Membro Comissão 


